
ra tal provimento após essa implantação, o 
que regula a espécie é o disposto no pará
grafo único do art. 39 da Lei n9 5987, de 
14 de dezembro de 1973, que reza: 

"A aprovação em concursos realizados 
para o provimento dos cargos do sistema 
anterior à vigência da Lei n9 5645, de 10 
de dezembro de 1970, que integram o 
Grupo - Tributação, Arrecadação e Fis
calização, não habilita o candidato ao in
gresso previsto neste artigo." 

10. E, assim tollitur quaestio. Não só 
havia como nomear candidatos habilitados 
em concursos para séries de classes extin
tas (extinção essa que foi o novo rumo 
que a Administração, no seu reconhecido 
poder discricionário, adotou, sem ofensa a 
direito subjetivo, porque inexistente direito 
a nomeação), como, não se tendo reali
zado nenhum provimento através de con
curso no sistema anterior, mesmo que se 
entendessem válidos os concursos para ca
da uma das séries fundidas - o que se 
admite apenas para argumentar - é in
questionável que tal procedimento não po
deria ser adotado após a vigência da Lei 

n9 S 987, de 1973, citada, nos termos do 
comando legal reproduzido no item an
terior. 

11. Em face de todo o exposto, concluo 
pela caducidade das habilitações ocorridas 
através daqueles concursos, que ficaram 
sem objetivo, pela impossibilidade do provi
mento na série nova, cujas atribuições são 
muito mais complexas, porque a soma dos 
conhecimentos exigidos nos três concursos, 
(sic) bem como pela inviabilidade, nos ter
mos de dispositivo legal expresso, de 
preencherem cargos do Grupo - Tribu
tação, Arrecadação e Fiscalização, em de
corrência de seleção processada antes da 
implantação do novo Plano, ainda que se 
tivesse verificado para aquela série resul
tante da fusão, que passou a denominar-se 
Agente Fiscal de Tributos Federais. 

É o meu parecer. 
S.M.J. 
Em 22 de agosto de 1975. Clenício da 

Silva Duorte, Consultor Jurídico. 
De acordo. 
Em 22.8.75 - Darcy Duorte de Siquei

ra, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO POBLlCO - CARGO EM COMISSÃO - FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

- A continuidade de exercício, após a transformação da função 
gratificada em cargo em comissão, assegura ao ocupante a contagem 
do tempo de serviço, para o efeito de aposentadoria nos termos do 
art. 180 do Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO n9 5419/74 

PARECER 

I 

Funcionária do Ministério da Indústria 
e do Comércio, titular do cargo efetivo de 
Técnico de Administração, com mais de 

trinta e cinco anos de serviço público so
licita aposentadoria com as vantagens do 
cargo de Assessor do Secretário-Geral, có
digo DAS 102.1, com invocação do art. 
180, alínea a, do Estatuto dos Funcioná
rios cuja redação é a seguinte: 
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"Art. 180. O funcionário que contar 
mais de 35 anos de serviço público será 
aposentado: 

a) com as vantagens da comissão ou 
função gratificada em cujo exercício se 
achar, desde que o exercício abranja, sem 
interrupção os cinco anos anteriores." 

2. Embora a requerente tenha sido no
meada para esse cargo em comissão, em 
cujo exercício se encontrava à data do 
pedido (fls. 1 e 29, verso), por decreto 
publicado no Diário Oficitd de 4 de mar
ço de 1974, alega que exercera anterior
mente a função gratificada símbolo l-F, 
de Assistente do Secretário-Geral desde 18 
de maio de 1964, sendo o cargo, em co
missão, de Assessor da mesma autoridade 
resultante da transformação dessa função 
gratificada não tendo havido interrupção de 
exercício, sendo simultâneas a dispensa 
desta e a posse e exercício no cargo em 
comissão, cujas atribuições são idênticas 
às que então se cometeram àquela função 
gratificada. 

3. Invoca-se a aplicação à espécie do 
parecer desta Consultoria Jurídica emitido 
no Processo n9 595/74, publicado no Diá
rio Oficial de 26 de março de 1971, p. 
3.370 e 3.371. 

4. A Coordenação de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos, deste 
Departamento (COCLARCE), indaga se 
seria incidente sobre a hipótese o pronun
ciamento referido no item anterior. 

11 

5. Está comprovado no processo que as 
atribuições correspondentes à função de 
Assistente do Secretário-Geral do Ministé
rio da Indústria e do Comércio, símbolo 
l-F, são idênticas às que se cometeram 
ao cargo, em comissão, símbolo DAS 
101.1, de Assessor da mesma autoridade 
no qual aquela se transformou com a in
cidência das normas do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores do novo Plano 
de Classificação de Cargos. 

6. A circunstância de que a denomina
ção da função gratificada era de Assistente, 
quando o cargo em comissão em que se 
transformou é de Assessor, não tem o me
nor significado, porquanto, antes das nor
mas técnicas introduzidas com o novo Pla
no de Classificação de Cargos não havia 
nítida distinção de nomenclatura, confun
dindo-se funções de assistência com as de 
assessoria. 

7. No sistema atual é que esses en
cargos se distinguiram, daí a transforma
ção que se está examinando, com a qual 
se mantiveram as mesmas atribuições, co
mo se acha exuberantemente comprovado 
no processo. 

8. Tive oportunidade de ponderar, no 
pronunciamento mencionado no item 3 
acima: 

"Mas o fato inconteste é que se deter
minada função gratificada, conservando as 
suas atribuições originárias, transforma-se 
em cargo em comissão, por se entender 
que aquelas atribuições são de maior im
portância e assim devem ser tratadas, sob 
o aspecto de técnica de classificação de 
cargos, não vejo como não se somar o 
tempo de desempenho da função gratificada 
assim transformada com o do cargo em 
comissão, que continuou, após essa trans
formação - sem mudança de atribuições, 
reafirma-se - a ser exercido pelo mesmo 
ocupante. 

De fato se a lei assegura a vantagem 
da função gratificada ou do cargo em 
comissão, indiferentemente, satisfeitos de
terminados requisitos, na hipótese de apo
sentadoria aos trinta e cinco anos de ser
viço, nos termos do art. 180 do Estatuto 
dos Funcionários, supondo-se que só esse 
encargo tivesse sido exercido pelos dez 
anos, parte quando era função gratificada, 
parte quando se transformou em cargo em 
comissão, como se procederia se se enten
desse diferentemente? Com as vantagens 
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da função gratificada não poderia deferir
se a aposentadoria, pois inexistia esta no 
momento da decretação da inatividade, 
com o que, evidentemente, teria de con
chir-se pela concessão da vantagem cor
respondente ao cargo em que aquela se 
transformou, porque é o que existe no TTU)

menta da decretação e que foi exercido 
pelo candidato à inatividade especial. 

As leis têm de ser interpretadas com 
inteligência e sem que se tornem incon
gruentes. A transformação ocorreu por 
questões de técnica de classificação de car
gos, não porque se alterassem as atribui· 
ções e especificações da função, que per
maneceram as mesmas. Logo, não há co
gitar da função extinta, mas do cargo em 
que aquela se transformou, com absoluta 
comunicabilidade quanto ao tempo de de
sempenho, somando-se o de exercício da 

função gratificada com o do cargo em 
comissão em que aquela se transformou 
para decretar-se a aposentadoria com as 
vantagens do cargo em comissão assim 
transformado e em cujo exercício se en
contra o funcionário no momento em que 
requer a sua passagem à inatividade." (os 
grifos pertencem ao texto transcrito). 

9. Dadas essas considerações, opino 
pelo deferimento do pedido, pela identida
de de situação jurídica do caso em exame 
com o de que cogita o pronunciamento 
cujo excerto se transcreveu no item an
terior. 

É o meu parecer. S.M.J. Em 14 de 
agosto de 1975. Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico. 

De Acordo. Em 18 de agosto de 1975. 
Darcy Duarte de Siqueira. Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO POPLICO - CLASSIFICAÇÃO DE CARGO 

- Ficam extintas as funções que não encontram atribuições 
correspondentes na reclassificação dos cargos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSOS n.OS 10 601/64, 5952/65, 6202/65 e 6683/65 

PARECER 

I 

A Coordenação de Classificação e Retri
buição de Cargos e Empregos, deste De
partamento (COCLARCE), solicita a au
diência desta Consultoria Jurídica sobre a 
situação de servidor do Ministério da 
Educação e Cultura, amparado pelo pará
grafo único do art. 23 da Lei nQ 4069, de 
11 de junho de 1962, admitido como Con
tra-regra de Teatro, cujas atribuições não 
encontram correspondência com as das 
classes integrantes do Anexo I da Lei nQ 

3780, de 12 de julho de 1960. 
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2. Indaga a Coordenação consulente se 
poderia aplicar à hipót~e o disposto no 
§ 3.Q do art. 20 do Decreto nQ 48921, de 
8 de setembro de 1960, cuja redação é a 
seguinte: 

"Quando as atribuições dos cargos e fun
ções integrantes do Anexo VI da Lei nQ 

3 780, de 12 de julho de 1960, não encon
trarem correspondência com as das classes 
integrantes do Anexo I da citada lei, fi
gurarão os mesmos com as denominações 
antigas, indicando-se os vencimentos em 
cruzeiros." 

3. Esclarece-se que nem mesmo da re
lação constante do Anexo VI àquela lei, 
que arrola os cargos e funções extintas, 




